INDICAÇÃO Nº 
343
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de reajustar a Gratificação por Atividade de Polícia – GAP, pelo IGPM acumulado desde a publicação da Lei Complementar nº 873/2000, bem como incorporá-la aos vencimentos dos policiais civis e militares.

JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar nº 873, de 27 de junho de 2000, instituiu a Gratificação por Atividade de Polícia – GAP, no valor de R$ 100,00 (cem reais), para os policiais civis e militares em efetivo exercício. 

Desde de sua instituição, a referida gratificação jamais foi reajustada, em que pese a inflação acumulada no período. É evidente que o valor instituído está totalmente defasado em relação ao montante representado quando da publicação da LC 873/2000. Apenas para demonstrar essa defasagem, o IGPM acumulado de 1995 a 2004 atingiu o patamar de 202,01%.

Por outro lado, a Gratificação por Atividade de Polícia – GAP não é incorporável, assim, quando o policial passa à inatividade perde essa gratificação, que muitas vezes representa importante parcela nos seus vencimentos.

Mas não é só. A referida Gratificação serve de base de cálculo para os descontos previdenciários e de assistência médica, o que constitui verdadeira injustiça, uma vez que essa parcela remuneratória não é incorporada aos vencimentos.

É preciso destacar que a valorização do policial depende, também, de políticas visando a melhoria dos vencimentos. Policiais mal remunerados acabam se desmotivando ou abandonando a Instituição.

Assim, valorizar o policial com remuneração condigna é buscar melhorias na prestação de serviço público à população.

Portanto, a presente proposição tem por escopo sensibilizar o Chefe do Poder Executivo estadual a fim de tomar as providências cabíveis no sentido de reajustar a Gratificação por Atividade de Polícia – GAP, pelo índice acumulado do IGPM desde a publicação da LC 873/2000, bem como incorporá-la aos vencimentos dos policiais civis e militares.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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